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EDITAL ESAF Nº 89, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 

 DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
uso de suas atribuições, considerando o Convênio celebrado com a Advocacia-Geral da União e a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, divulga o EDITAL Nº 12/2005,expedido pelo Conselho Superior da Advocacia-
Geral da União, referente ao concurso público para o provimento de cargos vagos de Procurador da Fazenda 
Nacional de 2ª categoria:  

 
“EDITAL Nº 12/2005 - CS/AGU, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2005. 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 

 DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve expedir o presente 
EDITAL, em caráter complementar ao Edital nº 10/2005-CS/AGU, de 1º de dezembro de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União de 02/12/2005, disciplinador do concurso público, de provas e títulos, para o 
provimento de cargos de Procurador da Fazenda Nacional, em conformidade com a Resolução nº CSAGU Nº 
1, de 14 de maio de 2002, com a redação dada pelas Resoluções CSAGU nºs 3, 4 e 5, de 26 de agosto de 
2002, 29 de março de 2004 e 22 de abril de 2004, respectivamente e de acordo com a Resolução CSAGU Nº 
04, de 28 de novembro de 2005. 

1. O subitem 7.1 do referido Edital nº 10/2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 7.1 - As 
provas objetiva e discursivas serão aplicadas nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2006. 

 
2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 10/2005, regulador do concurso. 
 

Brasília, 08 de dezembro de 2005. 
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